
ITA
LEI li!! 352/96 AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECU-

TIVO A ABRIR ADICIONAL AO VIGFJ'fl'E

ORÇ/J.1ENTO O CR~DITO ESPECIAL QUE

INDICA.

O PRID'EPrO MUNICIPALDE ITAP:n1NA,no uso de suas atribuições Le -

gais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu s anc í.on o e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 112 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adi-

cional ao vigente orçamento, o Crédito Especial no valor de R$

2.600,00 (Dois mil e Seiscentos Reais) criando a seguinte dotação:

06 04150892 052 - Incentivo a Piscicultura no Município de Itapi ,í-
na.

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos. R$ 2.600,00

Art. 22-- ° valor de que trata o artigo

tado até 100% (cem por cento).

1º poderá ser suplemen-

Art. 32 - Bata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadaa as clisposições em contrário.

PAÇO DA J'REFElTURA MUNICIPAL DE ITAPn.1NA, aos 29 de Fevereiro de

1996.
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